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ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI ND 70, de 11 de d uembro de 1 947. 
Autoriza o Govê,"!!o do· 

Estado a fazer uma emiss80 de 
e~61'ces de divida estadual,e 
da outras providências. 

o GOVERNADOR DO EST Ana DE MATO ditasso:' , 
Pa90 saber que a Asaemble~a Legislativa do IA 

tado deoreta e eu sanoiono a seguinte leI: 
Artigo lD - Pioa o Govêrno do Estado autori~ - , , 

do. a tazer uma emissao de apolioss ds divida estadual, no 
valor de hum mil oruzeiros (Cr • 1 000,00) cada uma, juro 
máximo de oito por oento (e%), até o limite de trinta ~ 
lhões de cruzeiros (Cr $ 30 000 000,00). , , 

Artigo 2D - Estas apolices, resaataveis no· 
prazo mÍnimo de dez (lO) anos, obedecerão ás norma. da l~ - '-11s1aQ8o vigente, apllcavela as operaQoes desta natureza. . , 

Artigo 3D - As apolices a que se reterem os 
artigos anteriores poderÃo ser caucionadas em garantias a 

, -emprestimos estaduais e aplicadas na amortizaçao e con8~ 

lidação·da divida tlutuante • 
Artigo 4D - A amortiza9ão e resgate destas 

, -apolices serao asseguradas peloe proventos do Batado d~ 

correntes da allenaqão e arrendamento de terras devolutas. 
, . 

Artigo 5D - Esta lei entrara em vigor nos te!:, 
. moa do artigo 144 da Constituição, revogadas as dispas!. 

ções em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 11 d. dezembro 
de 1 947, 126D da Independência e 59D da República. 
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